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Fls.  
Processo: 0138143-97.2019.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Falência   
  
Massa Falida: NOVENTA S/A 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Katerine Jatahy Kitsos Nygaard 

 
Em 16/08/2019 

 
 
 

Sentença               
 
Trata-se de requerimento de autofalência apresentado por NOVENTA S.A, com base no artigo 
105, da Lei nº 11.101/2005.  
 
Com a inicial vieram os documentos de fls. 09-79. 
 
A fls. 317, Parecer do Ministério Público, não se opondo ao pedido de autofalência.  
 
Assim relatados. DECIDO. 
 
Pedido de autofalência com base no artigo 105, da LF, tendo em vista passivo descoberto no valor 
de R$ 156.630,00 (cento e cinquenta e seis mil e seiscentos e trinta reais). 
 
O processo comporta imediato julgamento eis que, do detido exame dos documentos acostados 
aos autos ficou demonstrada a insuficiência de ativo para fazer frente ao passivo da empresa, 
conforme os balanços constantes de fls. 20-29.  
 
Esta insuficiência de ativo demonstra a evidente impossibilidade de a empresa se soerguer. Urge, 
portanto, instaurar o concurso coletivo de credores, arrecadando-se os bens do insolvente e, 
posteriormente, proceder ao pagamento dos credores, segundo as forças do ativo apurado. 
 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do Autor e, consequentemente, DECRETO, 
hoje, às 17h, a FALÊNCIA  da NOVENTA S.A., CNPJ/MF nº 33.053.315/0001-56, com sede na 
Rua Barão de Petrópolis, nº 347/381, Rio Comprido,  Rio  de  Janeiro  -  RJ,  cujo 
diretor-presidente é Orlando Pereira Barbosa Junior, brasileiro, divorciado,  empresário, portador 
da carteira de identidade nº 9037507-SSP/SP e do CPF Nº 867.631.138-20 residente  e 
domiciliado na Rua Humaitá, 244, BL 02, apto 1204, Humaitá, Rio de Janeiro. 
 
Fixo o termo legal da falência no sexagésimo dia útil anterior ao primeiro protesto por falta de 
pagamento. 
 
Nomeio Administrador Judicial a Central de Liquidantes Judiciais, que deverá proceder à 
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arrecadação dos bens, tão logo assine o Termo de Compromisso. 
 
Marco o prazo de 20 dias para os credores apresentarem suas habilitações de créditos.  
 
Requisitem-se informações aos órgãos, repartições públicas e outras entidades, comunicando o 
decreto e solicitando informações sobre a existência de bens e direitos do falido, observando-se 
as rotinas constantes na Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça.  
 
Proceda-se ao lacre dos estabelecimentos comerciais da Falida.  
 
Intime-se o Ministério Público e comunique-se por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos 
os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para conhecimento da falência.  
 
Publique-se o edital, contendo a íntegra da decisão que decreta a falência e a relação dos 
credores.  
 
Intime-se o Falido para cumprimento do artigo 104 da Lei nº 11.101/2005.  
 
Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público.  
 

Rio de Janeiro, 27/08/2019. 
 
 

Katerine Jatahy Kitsos Nygaard - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Katerine Jatahy Kitsos Nygaard 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 48BE.ZHTI.4K3K.GPF2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 




		2019-08-27T17:03:33-0300
	TJ-RJ




